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Recurso n2 83.058, FINSOCIAL/FATURAMENTO, exercícios de 1989 a 1992

Recorrente: TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A

Recorrida: DRF EM JOINVILLE, SC

FINSOCIAL. TRANSITORIEDADE DA
EXIGENCIA APÓS O ADVENTO DA
CF/98. O marco final da exigi-
bilidade do FINSOCIAL, em sua
transitoriedade constitu-
cional, artigo 56 do ADCT, foi
determinado pela Lei Complemen-
tar n o 70/91, cuja constitu
cionalídade foi reconhecida pe-
lo STF na ADC 101-1, D.O.U. de
06.12.93.

ALiOUOTA. Decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, em Sessão
Plenária, a inconstitucionali-
dado- das alteraçbes da alíquota
do FINSOCIAL, prevista no De-
creto-lei Ál2 1.940/82, após o
advento da Carta Constitucional
de 1988, conforme RE n2
150.674/1-PE, resta à Adminis-
tração operar aquele decisório,
até imperativo de economia pro-
cessual, resguardando-se, in-

	

clusive, de eventuais encargos	 .
de sucumbOncia, acaso a questão
administrativa extrapole ao Po-
der Judiciaria.

• TRD. Inexigivel a TRD, como en-
cargo moratória, anteriormente
a 01.08.91.

Vistos, relatados e discutidos os presen-
tes autos derecurso interposto por TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara co
Primeiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,n

	

-rtermos do relatório e voto que pas
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sam a integrar o presente julgado.

Sala de Sessbes, em 11 de janeiro de 1994

\	
,

MA '' ifp- dor 	 -- PRESIDENTE

	

. 'n 114, .. À_ ,,&-	 .

ROBERTO WILLIAM SONOLV:-D	 - RELATOR

VISTO EM
SESSA0 DE:	 LUIZ FERNANDO OLIWRAES	 - PROCURADOR DA

FAZENDA NiAIO--
24 F EV 1995	 NAI...

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes ConselheirosN

Francisco de Asais Miranda, Kazuki Shiobara, Celso Alves Feitosa e

Raul Pimentel. Ausentes justificadamente os Conselheiros Jezer de Oli-

veira Cãndido e Sebastião Rodrigues Cabral.

ÀÀ
(is

A.ON4



MINISTERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 3.

Processo n2 13971/000.096/93-71
Recurso n2 93.058	 Acórdão n o 101-87.771

Relatório

TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A, re-
corre contra decisão do Delegado da Receita Federal em Joinville-Fr,
que julgou procedente a exigência do FINSOCIAL relativo ao período de
04/89 a 03/92, consignada no auto de infração de fls. 09, às ali
quotas de 0,5%, 1,0%, 1,2% e ? ,0%, conforme o período.

. Os argumentos levantados na impugnação,
55%D de ilegalidade da exigência, dadag

a) a transitoriedade do FINSOCIAL, a
dizer do artigo 56, 1 do A.D.T.C., face ao disposto no artigo 195,
1 da Constituição Fe(::eral, deixando de existir a partir da Lei no
7.689/88g a necessidade de Lei Complementar para a instituição do
FINSOCIAL; a expressa vedação constitucional ao "bis in idem" na-
criação de novas contribuiçbes sociais e impostos residuais, a
violação ao princípio da não cumulatividade; a competência exclusiva
do INSS, sua integração ao orçamento da União, a ofensa aos princípios
da igualdade e desigualdade seletiva, de que estaria eivada a Lei Com- •
plementar n2 70/91;

- alternativamente, face ao decisório do
S.T.F. a respeito da inconstutucionalidade das alteraçbes da alíquota
do FINSOCIAL, efetuadas após o advento da O. F/88 requer o ajustamento
dos valores lançados, adequando-os àquele decisório;

b) a ilegalidade da exigência de comina-
Oes legais no transcurso de consulta fiscal, dado que o sujeito pass-
vio formulara consulta a respeito da matéria e o processo de consulta
suspende a exigibilidade do credito tributário.

Em relação à TRD, manifesta-se pela sua
inaplicabilidade como índice de correção monetária da exação.

Quanto à UFIR, utilizada como índice de
correção monetária, o Diário Oficial da União que publicou a Lei n2
70, de 31.12.91, somente circular em 02.01.93. O princío constitu-
cional da anterioridade é impeditivo da exigência da UFIR, como pre-
tendido.

A autoridade "a quo" mantém o lançamento
sob os seguintes argumentos:	 111,

111	
Alk. .
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- a consulta formulada pela requerente
afrontou a figura jurídica disposta no artigo 46 do Decreto n8
70.235/72, vez que somente pode ser sobre "dispositivo da legislação
tributária aplicável a fato determinado", e não contra sua constitu-
cionalidade;

- a mesma consulta foi considerada inefi-
caz, com fundamento no artigo 52, I e VI, do Decreto n g 70.235/72, ne-
gado provimento a recurso voluntário, não produzindo quaisquer dos
efeitos que lhe seriam asseguradosN

- a nivel administrativo nenhuma eficácia
e eficiência teve o recurso apresentado pelo sujeito passivo. A ins-
truçáo Normativa n8 59/85 determina não caber recurso, ou pedido de
reconsideraçào, de decisão que declarar a consulta inefiazp

- incompetência administrativa da au
toridade monocrática para exame de constitucional idade das leis.

Na fase recursal o sujeito passivo re-
quer preliminarmente a nulidade da decisão recorrida por cerceamento
de defesa, dado que a autoridade "a quo" deixou de examinar relevantes
argumentos, no equivocado entendimento de que a inconstitucionalidade
da legislaçáo fiscal não pode ser apreciada na esfera administrativa

No mérito, reitera os argumentos de ile-
galidade e inconstitucional idade da cobrança do FINSOCIAL, bem como
acerca da imposicào de correção monetária e penalidades no transcurso
do período de consulta, haja vista a suspensão da exigibilidade tribu
tarja até 30 dias da resposta da Coordenação do Sistema de Tributação.

Requer diligência junto à autoridade ad-
ministrativa , sobre o andamento do referido processo de consulta, pa-
ra esclarecimento do Colegiado.

Alternativamente, requer a exclusão das
parcelas atinentes à TRDe a UFIR e a revisão das aliquotas aplicadas,
a dizer do decisório do STF.

E o Relatório Nlik	 ..
''	 .„,	 •	 '1lik
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3 OTO

CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM OONçALVES - 	 RELATOR

O recurso é tempestivo, dele tomo conhe-
cimento.

Em preliminar, por evidente a defesa da
Constituição não constitui privilégio do judiciário. Essa atribuição
deve exercida por todos os Poderes da República.

Se O Executivo é O Poder incumbido da mo-
vimentar a máquina administrativa do Estado, cabe 	 lhe o direito e o
dever de administrar com os olhos voltados para a Constituição e para
as leis que não tenham o vício de inconstitucionalidade, conforme
exposto por RONALDO POLETTI, "in" Controle da Constitucional idade das
Leis", citada pela recorrente. (Ressalte-se, não se tratar de manifes-
tação oficial de Procurador da República, como citado pela requerente.

de opinião pessoal de autor de livro!)

Entretanto, incabível "intra corporis", o
Poder Executivo contestar a si mesmo! Sob os princípios da hierarquia
e da oesão de ação, que regem as relaçbes internas da administração
pública, não pode o Poder Executivo sancionar uma lei, "ipso facto"
tida por ele mesmo como constitucional e, nos seus órgãos opera .....
tivos, em escalbes inferiores, ter contestada a licitude de seu ato.

E claro que ao Poder Executivo, COMO uma
das expressbes do Poder Político Nacional, cabe velar pela constitu-
cionalidade das leis. A nível de sua promulgação, ou veto, parcial ou
total. Não a nível de SOUS desdobramentos administrativos opera
cionais.

Não aceita tal preliminar, ao invés de
coesão e hierarquia na ação pública do Estado, implantar-se-ia o caos!

Na caso específico ato normativo expres-
so, emanada da Secretaria da Receita Federal, o Parecer Normativo n2
329/70 deixa clara transbordar ã competência de autorid.es adminis-
trativas locais o exame da constitucionalidade das leis. \Nikh/

AO	
l'h.
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incabível, pois, a preliminar da recor-
rente, de cerceamento do direito de defesa por não ter a autoridade "a
quo" examinado seus argumentos acerca da constitucional idade da Lei
Complementar ng 70/91, ante a salvaguarda dos princípios de unicidade
de ação e hierarquia, inerentes ao Poder Executivo, conforme, aliás,
extravasa do artigo 86, VII, da Constituição FederaL

No mérito, o artigo 195 da Constitui.ção,
"vis a vis" com o artigo 56 do ADCT, foi objeto de recente pronun-
ciamento do Supremo Tribunal Federal. Aquela Corte, em sua composição
plenária, declarou inconstitucional a exigibilidade do FINSOCIAL, no
que exceder a alíquota de 0,5%, fixada no Decreto-lei n g 1.940/S2,
conforme Recurso Extraordinário n g 150764-1/Pernambuco, dei6.12.92,
de cujo Act'irdão transcrevo:

"CONTRIBUIçãO SOCIAL. PAR:ME-
TROS. NORMAS DE REGÊNCIA.
FINSOCIAL. BALIZAMENTO TEMPO-
RAL.

Em norma de natureza constitu-
cional transitória, empres-
tou-se ao FINSOCIAL caracterís-
tica de contribuição, jungin
do-se a imperatividade das re-
gras insertas no Decreto-lei no
1.940/82. com as alteraçbes
ocorridas até a promulgacão da
Carta de 1988, ao espaço de
tempo relativo à edição da lei
prevista no referido artigo.
Conflita com as disposicbes
constitucionais - artigo 195 do
corpo permanente da Carta e 56
do Ato das Disposiçbes Consti-
tucionais Transitórias, pre-
ceito de lei que, a título de
viabilizar o texto constitu-
cional, toma de empréstimo por
simples remissão, a disciplina
do FINSOCIAL. Incompatibilidade
manifesta do artigo 92 da lei
n2 7.689/88 com o diploma Fun-
damental, no que discrepa do
contexto constitucional. bik.

i.ime 1lb lqk
. . . . 	. _..._
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1

Acórdão	
.,,..,,,

Vistos, relatados e discutidos ,
estes autos, acordam os Minis- .::
tros do Supremo Tribunal Fede- :,:
ral. em sessão plenária, na 1
conformidade da ata do julga- .
mento e das notas taquigrafi- I
cas, por unanimidade de votos, ,
em conhecer do recurso, inter-
posto pela letra "b" do permis-
sivo constitucional e, por
maioria de votos, lhe negar
provimento, declarando a in-
constítucionalidade do artigo
92 da Lei n2 7.689, de 15 de
dezembro de 1988, do artigo 72 ,
da Lei n2 7.787, de 30 de junho
de 1989, do artigo 12 da Lei n2
7.894, de 24 de novembro de
1989 e do artigo 12 da Lei no
8.147. de 18 de dezembro de

,
,

Pmbora a decisão do STF não tenha efeito . ,..
"erga omnes", é definitiva, vez que provinda de nossa mais alta corte ,
de justiça. Se, em nosso sistema jurídico, a jurisprudOncia não obriga ,
além dos limites da coisa julgada, em casos semelhantes ou análogos,
os precedentes desempenham, nos Tribunais e devem desempenhar, na Ad-
ministração, papel de significativo relvo..

No exame dos fundamentos legais da exi
gencia do FINSOCIAL, este Colegiado tem, diuturnamente, aplicado o cí-
tado Acórdão do S.T.F. Tal procedimento:

-se perfila em consonância com o Pa-
recer n2 0-15, de 13.12.60, não revogado, do Consultor Geral da Repú-
blica, Leopoldo Cesar de Miranda Lima Filho, o qual explicita:

"Teimar a Administração, em
aberta oposição a norma juris-
prudencial firmemente estabele-
cida, consciente de que seus
atos sofrerão reforma, no pon-
to, por parte do Poder Judi-

-• iário, não lhe renderá mérito,
,	 ."INL;IMI.	 (11 . .. . . -
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mas desprestígio, por sem dúvi-
da. Faz-10 será alimentar ou
acrescer litígios, inutilmente,
roubando-se, e à Justiça, ltem-
po utilizável nas tarefas in-
gentes que lhes cabem como ins-
trumento da realização do inte-
resse coletiva";	 1,,,,,,.

1- e com o decisório do Tribunal
Regional	 Federal,	 la.	 Região, expresso na Apelação cível n2 	 .
94.01.11919-1-Mg, de que g .,:,..

'A decisão do Supremo Tribunal
Federal, ainda que em Recurso	 1
Extraordinário, declarando 	 a
inconstitucioinalidade de uma
norma, deve, na verdade, por
questão de praticidade e bom
senso, ser obedecida pelas au-
toridades administrativas e ju
diciarias, em razão de ser a
Corte que dá a última palavra :,
sobre a constitucional idade ou ,
não de uma lei. Não se deve, ,:
assim, esperar	 que o Senado ,,,
exercite a atribuição prevista
no artigo 52, inciso X, para
não cumprir a lei tida por in-
constitucioinal.";	 .

,
,,	 operacionaliza, outrossim, o princí-

pio da economicidade na aplicação de recursos públicos, previsto no ,,
artigo 70 da Constituição de 1999, coibindo à União, desnecessários „
gastos com honorários de sucumbncia, acaso a matéria extrapole ao ju- „
ridiciário.

,„
Ocioso mencionar quanto à exigibilidade

do FINSOCIAL até março/92, inclusive, face ao disposto no artigo 13 da
Lei Complementar n2 70/91, cuja constitucional idade foi reconhecida
pelo mesmo S.T.F., conforme ADC no 101-1, DOU de 06.12.93.

Quanto à suspensão da exigncia no curso .
de consulta fiscal, correta a argumentação da autoridade recorrida,
vez que as expressas disposiçbes dos artigos 46 e 52, I e VI, do De-
creto n2 , 70.235/72 serviram de fundamento para enquadrá-la co.' . inefi-

ikk
01 (5
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,

caz, já em primeira instãncia administrativa. Decisão do conhecimento ,
,

do Sujeito passivo, o qual, inclusive, recorreu à Coordenação do Sis-
tema de Tribittaçãn.

Aquela superior inst2ncia administra-
tiva ratificou o entendimento do órgão local, referendando a ineficá-
cia da consulta, conforme documento de fls. 40/42, o que torna desne-
cessária e inócua a diligncia requerida sobre o andamento do aludido
processo de consulta.

Oportuno mencionar que:

a) deste ultimo deslinde da ma-
téria tomara conhecimento a recorrente, visto que citado no decisório
singular ora recorrida (fls. 44);

b) administrativamente o recur-
so foi inócuo, pois, de acordo com a instrução Normativa n2 59/85, da
Secretaria da Receita Federal, itein 2.4, não cabe recurso ou pedido de
reconsideracáL de decisão que declarar a consulta ineficaz.

O disposto no artigo 161, parágrafo 22,
do C.T.N. é tão somente corroborado pelos artigos 46 a 52 do Decreto
nQ 70.235/72, que regulam aquele dispositivo, conforme autorização do
Decreto-lei nQ 822/69. Porquanto, o processo de consulta necessá-
riamente deve se pautar pela objetividade, com o fim colimado de es-
clarecer o contribuinte a respeito de dispositivos da legislação
tributária aplicáveis a fato concreto jamais servir de mero instru-
mental ao não cumprimento de obrigação tributária expressa em lei, ou
á sua postergação, sem a consequente penalidade.

Daí, as características assumidas pela
consulta fiscal. Se a consulta não produz efeito, porque enquadrada
em qualquer das hipóteses previstas no artigo 52 do Decreto n2
70.235/72, não hã qualquer sustentação à pretensão da recorrente, de
se lhe aplicar o disposto no artigo 48 do mesmo Decreto.

Apenas, quando eficaz a consulta, :Lm--

e aplicação do artigo 48 do Decreto n2 70.235/72, durante o pe-
ríodo nele fixado. Sea dúvida é objetivamente pertinente, não há como
penalizar-se o sujeito passivo no curso de sua resposta. Não configu-
rado tal pressuposto, seus efeitos tornam-se "ex nunc", coibindo-se,
assim, a distorção da objetividade do instrumento da consulta.

Relativamente à TRD, preliminarmente, há
uma incorreção da recorrente: esta não foi iiceda COMO índice de
correção monetária, sim, como juros moratórias.

1.,NN .:Iti
....._
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A respeito da assunção da natureza de ju- ,
ros moratórias pela TRD, prevista no artigo 30 da Lei n2 8.219/19, es- '„
te Colegiado possui remançosa e pacífica iurisprudOncia. E inexigivel
a TRD, como encargo moratória, anteriormente a 01 de agosto de 1991,
conforme fundamentos do Acórdão CSRF n2 01.1773/94, aprovado á unani-
midade.

Finalmente, quanto à UFIR, não se trata
de tributo, sim de "medida de valor e parâmetro de atualização monetá-
ria de tributos"(artiqo 12, Lei n2 9.393/91). Sua instituição, ao con
trário da pretensão da recorrente, não se conceitou tributo novo.
Apenas foi retomada a atualização monetária dos tributos existentes,
interrompida pela Lei n2 8.177/91, que, no mesmo ano de 1991; extin-
guira o BTN, então fator de atualização tributária.

A Lei n2 8.393/91, que a instituiu foi
publicada no D.O.U. de 31.12.91, 'a qual também alterou o imposto de
renda das pessoas físicas é jurídicas. ( data de circulação do D.O.U.
de 31.12.91 é elemento amplamente superado, inclusive junto ao dife
rentes tribunais do Pais, mormente quanto às novas exigibilidades
fiscais por ela promulgadas.

O fato de o D.O.U. citado ter sido
entregue ao correio em 02.01.92, para distribuição, não invalida que
sua circulação Se iniciou em 31.12.91.

Descabe a argumentação proposta para in-
validar a exigéncia quanto à sua expressão monetária em UFIR.

Nessa ordem de juízos, rejeito a prelimi-
nar e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso para:

a) ajustar a alíquota impositi-
va àquela fixada no Decreto-lei n2 1.940/82;

.o uro„s moratórias , anteriormente a 2.

\ 1111111P	

N,c,i1.21	 os encargos da TRD,

Ni
lb\

ROBERTO WILLIAM GONçALVES - RELATOR

• • . . .i.:
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